
Município de Missal
nsrlno no plmNÁ

PORTARIA No 514, DE 17 DE OUTUBRO DE2022

IN,STAURA srruorcÂrucrn rNvEsrrcATrvA
oÁ ournas pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Ívìissal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuìções legais, nos moldes do arÍ. L45, incìso II, da Lei no r.2}2lzols (Estatuto dos
Servidores Públicos do Munlcípio de Missal),

RESOTVE

Art. 10 - INSTAUMR

fatos descritos no MEuoRnnoo ruo

Secretaria de Saúde deste Município de

Art, 20 - A Sindicância

Sìndicância e Processo Admìnistrativo

Portaria no 456, de 29 de dezembro

MuLlrn e tendo como Secretário e

ALFREDo Hecx, respectiva mente.

Parágrafo Único - FÌca estabelecÌdo

SindÌcância.

Art,30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcação.

GnsrN r Do PRFFETTo MuNIcrpAL or Mrssnr, 17 DE ourusRo DE 2022.

_--*-
Adil*tíuis Ferrari

Prefeito MunicipaÍ
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SINDICÂNCIA INVESTIGAÏVA paTa apuTaT oS

36812022 e respectivos anexos, oriundo da

ÍVÌssal/PR.

será conduzida pela Comissão permanente de

Disciplinar e Especìal - nomeada por meio da

de 202I, sendo presidìda pelo Senhor JArR JosÉ

It4embro os senhores DoucLAs ZAÌTA e RAFAET

o,prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da


